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Abertura em  

23 de junho de 2026 as 08h30 

 
Pregão Eletrônico nº  19.2026 

Proc. Administrativo nº 47/2026 

  Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a prestação de serviço locação de veículos 

leves destinados a atender as demandas do município de ARARI /MA, de acordo com as exigências, 

especificações e quantitativos  previstos  neste  edital  e  seus anexos. 

Objeto 

  

R$  ORÇAMENTO SIGILOSO 

Valor Total Estimado 

  
Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Prazo para envio da proposta ajustada ao último lance ou ao valor negociado 

  Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico para o endereço  

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Arari, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com modo de disputa 

“ABERTO”, que realizará no dia 23 de junho de 2026 às 08h:30  horário de Brasília, para a escolha da proposta 

mais vantajosa, objetivando o Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a prestação de serviço 

locação de veículos leves destinados a atender as demandas do município de ARARI /MA, de acordo com as 

exigências, especificações e quantitativos  previstos  neste  edital  e  seus anexos e as disposições contidas nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção 

de Dados), Decretos Municipais e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1.2. Do acesso ao edital e do local de realização: 

1.2.1.O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 

www.licitaarari.com.br. 

1.2.2.O certame será realizado por meio do Sistema do Start Gov, no endereço eletrônico 

www.licitaarari.com.br. 

1.3. Referência de tempo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será observado o 

horário de Brasília/DF. 

1.4. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do Agente/Pregoeiro em contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato 

imprevisível. 

2. DO OBJETO 

2.1. Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a prestação de serviço locação de veículos leves 

destinados a atender as demandas do município de ARARI /MA, de acordo com as exigências, especificações e 

quantitativos  previstos  neste  edital  e  seus anexos. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação visa garantir disponibilidade contínua e imediata de veículos leves para atender às diversas 

demandas da administração municipal (visitas técnicas, serviços de saúde, fiscalização, transporte de servidores, 

ações sociais, manutenção urbana, atendimento emergencial, entre outros), assegurando a continuidade dos serviços 

públicos e a eficiência na prestação das ações municipais. 

3.2. A opção pelo sistema de registro de preços para locação é economicamente vantajosa, pois permite 

contratações por demanda, evitando aquisição onerosa de frota própria, redução de custos com depreciação, 

manutenção, seguro e encargos trabalhistas. O Registro de Preços possibilita contratação em condições pré-

negociadas e padronizadas, gerando previsibilidade orçamentária e ganho de escala, com compra racionalizada e 

menores custos unitários. 

3.3. A locação assegura que serviços essenciais não sofram interrupções por indisponibilidade de 

veículos, protegendo a continuidade das políticas públicas e atendimento à população, especialmente em 

áreas de saúde, assistência social e obras. 

http://www.licitaarari.com.br/
http://www.licitaarari.com.br/
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3.4. A contratação por registro de preços assegura pronta resposta às variações de demanda, atendimento 

a situações emergenciais e substituição ágil de veículos sem prejuízo das atividades municipais, sem 

necessidade de novas licitações para cada demanda eventual. 
3.5. Em resumo, a contratação de uma empresa para a prestação de serviços de locação de veículos leves é uma 

medida imprescindível para garantir a manutenção da infraestrutura de Arari/MA, assegurar a mobilidade da 

população e contribuir para o desenvolvimento local, atendendo, assim, às expectativas e necessidades da 

comunidade. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O procedimento licitatório adotado na presente contratação ocorrerá pelo Sistema de Registro de Preços 

– SRP, o qual não se exige a prévia indicação de recursos orçamentários, em virtude da sua natureza de 

“promessa de aquisição”, exigível apenas antes da assinatura do contrato ou outro instrumento hábil, nos 

termos da Orientação Normativa - AGU nº 20, de 1º de abril de 2009. 

5. DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

6. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

6.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

6.3. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando 

solicitados ao Agente/Pregoeiro de Contratação, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

licitação, exclusivamente em campo próprio na plataforma Start Gov. 

6.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão 

ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente/pregoeiro de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADE DO USO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no START GOV, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

7.2. O cadastro no START GOV poderá ser iniciado no Portal de Compras do START GOV, no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

http://www.licitanet.com.br/
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responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

7.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.7. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, durante e 

após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.8. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de autenticação ou 

bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade sobre a prestação de suporte 

ou por eventuais perdas decorrentes da perda de negócios diante da impossibilidade de acesso. 

7.9. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido para MEI), deverão 

identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitada no sistema. 

7.10. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

no momento do cadastramento de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

8.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital e seus anexos e que explorem ramo de atividade compatível com 

o objeto desta licitação; 

8.2. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO 

através do site  

8.3. não estejam sob processo de falência; 

8.3.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão 

emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório; 

8.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de 

PREGÃO ELETRÔNICO relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.7. Para os itens cuja a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção do benefício previsto em lei, 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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8.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

8.9. Não poderão disputar esta licitação: 
 

8.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

8.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

8.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

8.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

8.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

8.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

8.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

8.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

9.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de acesso ao Portal: 

http://www.licitaararima.com.br/ 

9.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

9.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

9.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

9.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (caso exigível). 

 

9.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

9.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

9.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.5 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente cadastrada no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

9.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

9.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

9.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
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final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

9.10.1. A   aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

9.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

9.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

9.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por Maior Percentual de Desconto; e 

9.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

9.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 10.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

9.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.15. Será estabelecido prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para 

envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, sob 

pena de desclassificação da proposta. 

9.16. A apresentação dos documentos de Habilitação será exigida apenas do(s) licitante(s) vencedor (s) com 

base no Art. 63 inciso II da lei 14133/2021. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

10.1.1. Valor unitário e total do item; 

10.1.2. Marca (SE FOR O CASO); 

10.1.3. Modelo (SE FOR O CASO); 

10.1.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
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10.1.5. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão 

ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

10.1.6. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 

10.1.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, 

conforme: 

 

11.2.1. Nos termos do art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a fase de habilitação das licitantes será 

realizada antes da fase de julgamento das propostas, de forma a assegurar maior segurança jurídica 

e eficiência ao procedimento. 

11.2.2. A adoção da habilitação prévia fundamenta-se nas seguintes razões: 

11.2.3. – a licitação adota como critério de julgamento o menor percentual de desconto, 

envolvendo grande número de itens e a possibilidade de múltiplas adjudicações, o que demanda 

maior controle prévio sobre a regularidade e a capacidade das licitantes; 

11.2.4. – a habilitação prévia evita a necessidade de reclassificações sucessivas de propostas em 

razão de inabilitações posteriores, conferindo maior celeridade ao certame; 

11.2.5. – a medida assegura que somente empresas regulares e aptas possam disputar a fase de 

lances, aumentando a confiabilidade e a eficiência do pregão; 

11.2.6. A fase de habilitação compreenderá a verificação de todas as condições previstas no edital, 

sendo a participação nas fases subsequentes restrita às licitantes que comprovarem integralmente sua 
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regularidade e capacidade. 

 

11.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.6. O lance deverá ser ofertado pelo desconto unitário do ITEM. 

11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

11.9. O intervalo mínimo entre os lances deverá ser de R$ 1,00. 

11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.12. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos. 

11.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública 

11.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

11.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

11.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

11.17.1. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

11.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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11.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

11.23.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.23.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

11.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

11.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

 

11.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

11.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

11.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

11.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
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11.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

11.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

11.24.2.2. empresas brasileiras; 

11.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

11.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009; 

 

11.24.2.5. Persistindo o empate será realizado sorteio (Acordão 723/2024 TCU). 

 

11.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

11.25.1. negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

11.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

11.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

11.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.25.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

11.26. A proposta final READEQUADA deverá conter: 

 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, conta bancária contendo os 

dados para bancários da empresa, telefone para contato, endereço de e-mail e dados do representante 

legal da empresa; 
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b) Número do Pregão e do Processo; 

c) Marca e Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

técnicas deste Edital; 

d) Preço unitário, total e valor global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de 

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias para 

a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária 

e tributária. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor 

(pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de identificação do representante 

legal da empresa que assinará o Contrato. 

 

10.24.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.24.2. É facultado ao Agente/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.24.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada. 

 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/) 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  

12.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0) 

 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

12.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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desclassificação. 

12.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

12.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

12.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente/pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.6. Para julgamento das propostas será adotado critério de Maior Percentual de Desconto. 

 

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

12.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

12.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

12.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

12.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

12.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores superiores a 30% 

(trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.9. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

12.9.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

12.9.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

12.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se: 

 

a) planilha de custo e/ou; 

b) nota fiscal dos últimos 3 (três) meses e/ou;  

c) contrato de fornecimento e/ou;  

d) catálogos e/ou;  

e) folhetos. 
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12.15. Que contenha as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e no prazo indicado pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação. 

12.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 

12.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

12.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

12.17. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida e estando esta exigência prevista no Termo de Referência o Pregoeiro exigirá 

a apresentação de amostra do licitante classificado em primeiro lugar, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação 

 

12.17.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

12.17.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.17.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

12.17.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

12.17.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

12.17.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

12.17.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

12.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação encaminhando, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. 

12.19. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
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12.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº: 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

13.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar- se-á à fase de 

habilitação. 

13.2. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

12.2.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a 

seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, 

não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" 

em substituição. 

12.2.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará 

vencedor. 

12.2.3. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 

atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação. 

12.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

12.2.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

13.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

13.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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13.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.3.5.  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

13.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

13.3.8.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

13.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL

 E TRABALHISTA: 
 

13.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

13.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

13.4.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

13.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.4.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; 

13.4.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 

dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

13.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.4.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal; 

13.4.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

12.4.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

12.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

12.4.10. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que 

se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada para, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.4.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 

12.4.12. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 

o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 

estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

 

 

13.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

13.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, 
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se outro prazo não constar do documento. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

13.5.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 

demais Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas 

Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. 

13.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

13.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.5.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos 

seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG) iguais ou superiores a 1 (um); 

 

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 

devidamente identificado com nome e registro no CRC, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos, com memória de cálculo, 

, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), 

Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último 

balanço patrimonial, observado o item 1.5.2, da seguinte forma: (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, § 1º) 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 

 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 

 

a.1. O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 

e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

mesmo período. 
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a.2. O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. 

a.3. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto 

prazo. 

 

13.5.6. Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é 

indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 

resultado, melhor será a condição da empresa. 

13.5.7. O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

13.5.8. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior a 1 

(um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

13.5.9. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar 

a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007. 

13.5.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), 

Índice de Liquidez Seca (ILS), Índice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata 

(ILI) e Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL). 

13.5.11. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para 

fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 

2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação 

de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – 

Brasileiras – ICP – Brasil. 

13.5.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

 

13.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

13.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

13.6.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

13.6.3. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não 

possui fato impeditivo à contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21. 

13.6.4. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar 

que cumpre os requisitos de habilitação estabelecidos no edital. 

13.6.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

13.6.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.6.7. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

13.6.8. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. O atestado de capacidade técnica deve 

conter planilha informando os itens e quantidades fornecidas, devendo ainda vir acompanhado do 

respectivo contrato ou documento equivalente. 

13.6.9. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas conforme Especificação 

Técnica do objeto licitado. 

13.6.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante 

13.6.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato ou nota fiscal detalhada dos serviços que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
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14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos 

licitantes que mantiverem sua proposta original. 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

15.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 

15.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

 

15.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

15.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e/ou trabalhista da licitante 

beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 10 (dez) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

16.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
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licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

16.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

16.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

16.4.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.4.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de aproveitamento. 

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.licitaararima.com.br/ 

16.11. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema  

http://www.licitaararima.com.br/. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade 

Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos 

vencedores. 

 

18. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

18.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Arari - MA o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável. 

18.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

18.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

18.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
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18.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

19. DA REABETURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

19.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma START GOV, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais e e- mail atualizados. 

 

20. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

20.1. Durante a vigência da Licitação, a Administração poderá convocar o licitante beneficiário para, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 

 

20.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração; 

20.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente 

habilitado; 

 

20.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta 

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 

instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado 

fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem 

prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

 

20.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto 

com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e 

a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito 
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de preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 

 

20.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.5. Demais regras acerca da contratação serão estabelecidas no Termo do Contrato. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo I - 

Termo de Referência. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

23. DO PAGAMENTO 

 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou na Minuta do 

Contrato. 

 

25. DO FORO 

 

25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Arari/MA, Estado do Maranhão, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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26.6. Além do endereço http://www.licitaararima.com.br/, o Edital está disponibilizado, na íntegra, no 

endereço eletrônico https://arari.ma.gov.br/transparencia, acessando Portal Transparência > Licitações > 

Licitações em andamento. 

26.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

26.7.1. ANEXO I - Termo de Referência 

26.7.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

26.7.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

26.7.4. ANEXO IV – Modelo da declaração comprovando que a empresa licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; 

26.7.5. ANEXO V- Modelo de declaração de enquadramento; 

26.7.6. ANEXO VI – Modelo da Ordem de Fornecimento; 

26.7.7. ANEXO VII – Modelo do Termo de Recebimento Provisório; 

26.7.8. ANEXO VIII – Modelo do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

 

 

Arari - MA, 09 de junho de 2026 

 

 

________________________________________ 

Jose Ribamar Fernandes Sousa 

Secretário Municipal de Administração e Gestão Financeira. 

328/2026 – GAB 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a prestação de serviço locação de veículos 

leves destinados a atender as demandas do município de ARARI /MA, de acordo com as exigências, especificações e 

quantitativos  previstos  neste  edital  e  seus anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

DE VEÍCULOS 

QUANTIDADE 

DE MESES 
R$ UNIT. 

 R$ 

TOTAL 

MENSAL  

 R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL  

1 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

UTILITÁRIO MISTO 

– CAMINHONETE 

PICK-UP CABINE 

DUPLA, TRAÇÃO 

4X4, 2.2 OU 

SUPERIOR, COM AR 

CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 

PNEUS NOVOS, 

TODOS OS BANCOS 

COM APOIO DE 

CABEÇA, CINTOS 

SEGURANÇA 

RETRATEIS, 

LIMPADOR DE 

PÁRA- BRISA, 

MANUTENÇÃO    

PREVENTIVA, 

CORRETIVA E 

REBOQUE POR 

CONTA DA 

CONTRATADA, 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL, KM LIVRE. 

Mês 15 12 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 

2 

VEÍCULO TIPO 

PASSEIO, MODELO 

SEDAN, COM AS 

SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MOTOR 

Mês 32 12 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
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IGUAL OU 

SUPERIOR 1.0, COM 

ARCONDICIONADO, 

CAPACIDADE PARA 

NO MÁXIMO 05 

PESSOAS, EM 

PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, 

DOTADO DE TODOS 

OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS 

POR LEI, 

QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

3 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

UTILITÁRIO MISTO 

– CAMINHONETE 

PICK-UP CABINE 

SIMPLES, COM AR 

CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 

PNEUS NOVOS, 

TODOS OS BANCOS 

COM APOIO DE 

CABEÇA, CINTOS 

SEGURANÇA 

RETRATEIS, 

LIMPADOR DE 

PÁRA- BRISA, 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 

CORRETIVA E 

REBOQUE POR 

CONTA DA 

CONTRATADA, 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL, KM LIVRE. 

Mês 7 12 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 

4 

LOCAÇÃO DE 

VEICULO TIPO 

“VAN – 16 

LUGARES, TIPO 

SPRINTER OU 

SIMILAR E/OU 

SUPERIOR, AR 

CONDICIONADO, 

PELÍCULA FUMÊ 

EM TODOS OS 

VIDROS LATERAIS 

E TRASEIRO, PNEUS 

NOVOS, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA 

QUILOMETRAGEM 

LIVRE, CINTOS 

SEGURANÇA 

Mês 8 12 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
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RETRATEIS, 

LIMPADORES DE 

PÁRA-BRISA 

DIANTEIROS E 

TRASEIROS, 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 

CORRETIVA E 

REBOQUE POR 

CONTA DA 

CONTRATADA, 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL, KM LIVRE. 

5 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO 

MICRO-ÔNIBUS, 

COM AR 

CONDICIONADO, 

SEM CONDUTOR, 

COM CAPACIDADE 

ENTRE 23 A 41 

PASSAGEIROS 

SENTADOS, 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL, EM 

PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, 

DOTADO DE TODOS 

OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS 

POR LEI, 

QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

Mês 7 12 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 

 

2. DA NATUREZA DO OBJETO 

 

2.1. O(s) objeto(s) dessa licitação são classificado(s) como serviços comuns, pois possui(em) especificações usuais 

de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1. O método proposto para o Registro de Preços para a locação de veículos leves prevê a garantia de 

disponibilidade contínua e confiável dos equipamentos para atender às necessidades do Município de ARARI /MA. 

4.2. Também está previsto o atendimento emergencial em situações de demandas imprevistas ou necessidades 

específicas, garantindo a continuidade das atividades operacionais sem interrupções. 
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4.3. Considerando que a locação reduz custos totais ao evitar investimento em frota própria, seguros, manutenção, 

IPVA e estacionamento, transferindo riscos operacionais ao contratado. Permite ajuste do tipo e quantidade de veículos 

conforme demanda e contratação de empresa especializada que assegure conformidade técnica, manutenção preventiva 

e substituição imediata em caso de avaria, garantindo segurança e qualidade do serviço. 

4.4. Os aspectos técnicos envolvidos na contratação da solução incluem requisitos mínimos para os veículos, como 

segurança, conforto e eficiência, que atendam às normas vigentes, proporcionam maior segurança, minimizando riscos 

de acidentes.  

4.5. Em termos econômicos, a proposta revela-se vantajosa ao apresentar um sólido custo- benefício. A competição 

no processo de licitação por meio do Pregão Eletrônico estimula a redução de preços e a escolha de propostas mais 

vantajosas para a administração pública. 

4.6. A modalidade permite contratação por demanda conforme necessidade, com economia por meio de 

competitividade pré-estabelecida e padronização de procedimentos. Garante rapidez na contratação quando houver 

necessidade imediata, evitando procedimentos licitatórios repetidos e morosos, e propicia previsibilidade orçamentária 

e gestão centralizada dos contratos, com possibilidade de adesão por órgãos e entidades do município. 

4.7. Diante dessas considerações, a escolha pela contratação de uma empresa para a locação de veiculos leves se 

mostra a mais adequada, pois atende de forma eficaz e responsável às demandas atuais da educação municipal. A 

garantia de acesso seguro e adequado aos alunos reflete o compromisso da Administração com a promoção da educação 

e a inclusão social. 

 

5. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos 

do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

5.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

 

 

5.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

5.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

5.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

5.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 



 

  
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
FINANCEIRA 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Arari – MA | CNPJ: 06.242.846/0001-14 
Av. Dr. João da Silva Lima, nº 2, Centro, Arari - MA, Maranhão, Brasil 
www.arari.ma.gov.br 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

5.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.10. Dos limites para as adesões 

 

5.10.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.10.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

 

5.11. Demais regras acerca do registro de preços serão tratados na Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

6. ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA/ORGÃO GERENCIADOR 

 / PARTICIPANTE ARP 

Secretaria Municipal de 

Administração e Gestão Financeira - 

SEAGEF 

 

Gerenciador 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. A contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos leves destina-se a atender, com 

regularidade e observância dos princípios da eficiência e economicidade, as demandas administrativas e 

operacionais do Município de Arari/MA, incluindo despacho de servidores, atividades de fiscalização, saúde, 

assistência social, educação, demandas emergenciais e transportes eventuais que exijam mobilidade ágil e 

segura. A locação permite suprir carência ou insuficiência da frota própria, garantir a continuidade dos serviços 

públicos, reduzir tempo de resposta em situações urgentes e evitar interrupções de atividades essenciais. 

7.2. A contratação seguirá integralmente a Lei nº 14.133/2021, que disciplina as licitações e contratos 

administrativos, observando-se os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e economicidade (art. 37 da CF). A opção pelo Registro de Preços encontra respaldo na 

legislação que admite a formação de atas para contratações futuras, quando vantajoso para a Administração, 

permitindo contratações eventual ou continuada conforme previsão legal. Serão observadas, ainda, normas 
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correlatas, instruções e demais orientações técnicas e administrativas locais. 

7.3. A utilização do Sistema de Registro de Preços é adequada por possibilitar contratação por demanda, com 

flexibilidade na quantificação dos veículos e nos períodos de utilização, racionalização das aquisições, obtenção 

de melhores condições de preço e padronização contratual. O Registro de Preços assegura economia de escala, 

agilidade nas contratações futuras e previsibilidade orçamentária, evitando múltiplos procedimentos licitatórios 

para demandas eventuais e fragmentadas. 

7.4. A locação de veículos reduz custos diretos e indiretos vinculados à aquisição, depreciação, seguro, 

manutenção e infraestrutura de guarda, além de transferir riscos operacionais à contratada. Ademais, possibilita 

ajuste da frota conforme variações sazonais ou emergenciais de demanda, otimizando o uso de recursos públicos 

e promovendo eficiência na gestão municipal. 

7.5. A locação possibilita a contratação de veículos mais modernos e menos poluentes, contribuindo para 

redução de emissões e custos de combustível; favorece o atendimento contínuo das políticas públicas essenciais 

(saúde, educação, assistência), melhorando o serviço prestado à população. 

7.6. Considerando a necessidade de mobilidade institucional constante, a irregularidade das demandas que 

inviabiliza previsão precisa de quantitativos, os ganhos de economicidade e eficiência proporcionados pelo 

Registro de Preços, e o atendimento aos fundamentos legais e constitucionais, justifica-se a instauração do 

procedimento licitatório para Registro de Preços visando à eventual contratação de empresa especializada em 

locação de veículos leves para o Município de Arari/MA. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. O procedimento licitatório adotado na presente contratação ocorrerá pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, o 

qual não se exige a prévia indicação de recursos orçamentários, 

em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição”, exigível apenas antes da assinatura do contrato ou outro 

instrumento hábil, nos termos da Orientação Normativa - AGU nº 20, de 1º de abril de 2009. 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

9.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

9.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

9.2. O termo inicial de contagem de vigência será da assinatura do contrato ou do instrumento equivalente. 

9.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

9.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, 

 

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 

11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

11.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020; 

11.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.3. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

 

11.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a 

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos 

Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

11.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos 

Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município 

do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

11.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

11.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das 

propostas, se outro prazo não constar do documento. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II). 

11.4.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
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e demais Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados 

pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e 

Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. 

11.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

11.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.4.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos 

seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG) iguais ou superiores a 1 (um); 

 

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 

devidamente identificado com nome e registro no CRC, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos, com memória de cálculo, , aplicando 

fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) 

e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço patrimonial, observado o 

item 1.5.2, da seguinte forma: (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 1º) 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 

 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 

 

a.4. O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 

e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

mesmo período. 

a.5. O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. 
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a.6. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto 

prazo. 

 

11.4.6. Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é 

indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 

resultado, melhor será a condição da empresa. 

11.4.7. O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

11.4.8. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior a 1 

(um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

11.4.9. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar 

a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007. 

11.4.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), 

Índice de Liquidez Seca (ILS), Índice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata 

(ILI) e Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL). 

11.4.11. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para 

fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 

2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação 

de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – 

Brasileiras – ICP – Brasil. 

11.4.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

11.5. Documentos relativos à qualificação técnica: 

 

11.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

11.5.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

11.5.3. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não 

possui fato impeditivo à contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21. 

11.5.4. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar 

que cumpre os requisitos de habilitação estabelecidos no edital. 

11.5.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

11.5.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.5.7. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

11.5.8. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. O atestado de capacidade técnica deve 

conter planilha informando os itens e quantidades fornecidas, devendo ainda vir acompanhado do 

respectivo contrato ou documento equivalente. 

11.5.9. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas conforme Especificação 

Técnica do objeto licitado. 

11.5.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante 

11.5.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato ou nota fiscal detalhada dos serviços que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.5.12. Declaração formal afirmando que possui os veículos exigidos no edital disponíveis para 

utilização imediata, caso seja contratada. 

 

12. DAS VEDAÇÕES 

 

12.1. Não se admitirá a reunião de empresas em consórcio para participar do certame uma vez que o objeto nem é 

complexo, nem é de grande vulto, havendo inúmeros potenciais licitantes no mercado. Assim, vedar a participação em 

consórcio é uma forma de mitigar o risco de cartel e, ao mesmo tempo, de estimular a competitividade. 

12.2. Não poderá participar do certame Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição. (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

12.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

12.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

12.5. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

13. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
13.1. A “cota reservada” prevista no art. 48, III, da LC 123/2006 restringe-se, de forma expressa, a “certames para 

aquisição de bens de natureza divisível”. Logo, pela literalidade do dispositivo, não se estende a serviços. 

 

14. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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14.1. A locação de máquinas pesadas e caminhões será executada de forma contínua e sistemática, com ênfase em 

garantir a disponibilidade regular e eficiente para atender às necessidades do Município de ARARI/MA. Isso incluirá 

um cronograma de utilização pré-definido, alinhado com as demandas operacionais de cada atividade municipal. 

14.2. Serão implementados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de qualidade para assegurar que 

os equipamentos locados atendam às especificações técnicas e padrões de desempenho estabelecidos. Isso inclui 

verificações regulares para garantir a manutenção e o estado operacional adequado de todos os veíulos locados. 

14.3. O modelo de execução adotará uma estratégia logística eficiente, assegurando que os veículos sejam entregues 

de maneira oportuna, minimizando riscos de atrasos ou interrupções na prestação dos serviços.  

14.4. Um plano de resposta a emergências será desenvolvido para assegurar a pronta substituição dos veículos em 

caso de falhas, acidentes ou outras situações imprevistas, garantindo a continuidade das operações do Município. 

14.5. A contratada será responsável por fornecer relatórios regulares detalhando a utilização dos veículos locados, 

substituições realizadas, atendimentos emergenciais e quaisquer incidentes relevantes. A administração do Município 

realizará o acompanhamento contínuo para assegurar a conformidade com o contrato. 

14.6. Canais de comunicação eficientes entre a empresa locadora e a administração municipal serão estabelecidos 

para garantir que todas as questões relacionadas à utilização dos equipamentos sejam prontamente identificadas e 

solucionadas. 

14.7. A contratada deverá estabelecer um cronograma de entrega dos veículos, em coordenação com o Município, 

para programar a disponibilização de forma a não interferir nas operações diárias. O agendamento será flexível, 

adaptando-se às demandas emergenciais e prioridades das atividades municipais. 

14.8. Após o recebimento da ordem de locação, a contratada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para disponibilizar 

os equipamentos conforme especificado no contrato.  

14.9. Após a entrega dos veículos, serão realizadas verificações para assegurar que estejam em conformidade com 

as especificações contratuais. Qualquer problema identificado deverá ser corrigido imediatamente pela contratada, sem 

custos adicionais para a administração. 

14.10. Cada entrega de equipamentos será devidamente registrada, incluindo informações como data, local, tipo de 

veículo, condições no momento da entrega e quaisquer observações pertinentes. Esses registros contribuirão para os 

relatórios detalhados a serem apresentados ao final de cada período contratual. 

14.11. A contratada manterá canais de comunicação abertos com a entidade contratante, fornecendo atualizações 

regulares sobre o estado dos equipamentos locados e respondendo prontamente a quaisquer solicitações ou 

preocupações apresentadas pela administração municipal. 

14.12. O fornecimento de combustível e a disponibilização de operadores para a operação dos equipamentos serão 

de responsabilidade da contratante, enquanto a manutenção preventiva e corretiva das máquinas pesadas e caminhões 

locados ficará a cargo da contratada, devendo ser realizada sem ônus adicionais para a administração municipal. 

 

14.1. Manutenção Preventiva e Corretiva: 

 

14.1.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução da manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos utilizados na prestação do serviço, compreendendo, entre 

outros, a substituição de peças, pneus, câmaras, acessórios, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas 

de freio, correias, lâmpadas, baterias e demais componentes essenciais ao pleno funcionamento e 

segurança dos veículos, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

14.1.2. Em caso de defeito, pane, avaria, acidente ou qualquer outra ocorrência que comprometa 

a operação regular do veículo durante o período de execução do serviço, a CONTRATADA deverá 

providenciar a substituição imediata do veículo, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas a 

partir do recebimento do chamado da fiscalização contratual, por outro veículo de características 

iguais ou superiores, devidamente regularizado e em plenas condições de uso. 
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14.1.3. A substituição e todas as despesas relacionadas ao veículo defeituoso, avariado ou 

sinistrado, incluindo a sua remoção e transporte, serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, não cabendo qualquer compensação ou repactuação contratual em virtude do 

ocorrido. 

14.1.4. A CONTRATADA deverá garantir a substituição dos veículos também fora do horário 

comercial e em finais de semana ou feriados, mantendo para isso empregado credenciado com 

telefone ativo e endereço previamente informados à CONTRATANTE, a fim de assegurar o 

atendimento emergencial em qualquer horário. 

14.1.5. O prazo estabelecido no caput da cláusula 4.13 poderá ser prorrogado, a exclusivo critério 

da Administração, desde que a CONTRATADA formule pedido formal e fundamentado, com 

justificativa plausível baseada em caso fortuito, força maior ou situações imprevisíveis 

devidamente comprovadas, cabendo à CONTRATANTE avaliar a razoabilidade e a pertinência da 

solicitação. 

 

15. DA VISTORIA 

 

15.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

15.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

15.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

15.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

15.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 

os ônus dos serviços decorrentes. 

 

16. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 
16.1. Como condição para participação no presente certame, o licitante deverá apresentar, juntamente com sua 

proposta de preços, garantia da proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do art. 58, caput e 

§3º, e do art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação. 

16.2. A garantia da proposta tem por finalidade assegurar a manutenção da proposta apresentada pela licitante, 

inclusive após a fase de lances, até a assinatura do contrato pela adjudicatária, e cobrir eventuais riscos relacionados 

ao descumprimento das obrigações assumidas no certame, em especial nos seguintes casos: 

 

a) Se, uma vez convocada, a licitante não apresentar proposta readequada ou documentação 

complementar solicitada em diligência; 

b) Se a licitante recusar-se, de forma expressa ou tácita, a assinar o contrato após a adjudicação; 

c) Se a licitante não apresentar os documentos exigidos para a formalização da contratação, nos 

prazos estabelecidos. 
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16.3. A garantia da proposta poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades, à escolha da licitante: 

 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme regulamentação do Tesouro 

Nacional; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia, desde que contenha cláusula que cubra expressamente todos os eventos 

previstos no item 8.2 desta cláusula. 

 

16.4. As garantias prestadas deverão ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública. 

16.5. A garantia será liberada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, desde que a 

licitante não tenha incorrido em qualquer das hipóteses de descumprimento previstas nesta cláusula, não sendo 

necessário requerimento formal para tal liberação. 

 

17. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 
17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 
17.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de garantia 

contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do art. 96 e do art. 

100 da Lei nº 14.133/2021. 

17.3. A garantia contratual visa assegurar a fiel execução do contrato e poderá ser prestada por uma das seguintes 

modalidades, à escolha da contratada: 

 

17.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

17.3.2. Seguro-garantia, com cláusula de “obrigação de pagar” em caso de inadimplemento; 

17.3.3. Fiança bancária. 

 

17.4. A garantia contratual deverá ser mantida válida durante toda a vigência do contrato, incluindo eventuais 

prorrogações, podendo ser exigida sua complementação em caso de aditivos que impliquem aumento do valor 

contratado. 

17.5. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a garantia poderá ser executada pela Administração 

Pública, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.6. O valor da garantia será restituído após o recebimento definitivo do objeto e a quitação integral das obrigações 

contratuais, mediante solicitação formal da contratada e após análise da unidade gestora do contrato 

17.7. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

17.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura 

do contrato. 

17.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
18.1. Será admitida a subcontratação parcial da execução do objeto, limitada a até 50% (cinquenta por cento) do 

valor global contratado, desde que previamente autorizada pela Administração, nos termos do art. 122 da Lei nº 
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14.133/2021, e observadas as demais condições deste Edital. 

18.2. A subcontratação poderá ser realizada exclusivamente com pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

autorizadas a operar no setor de transporte escolar, incluindo cooperativas de transporte, desde que: 

 

18.2.1. estejam regularmente inscritas e habilitadas junto aos órgãos competentes; 

18.2.2. comprovem capacidade técnica para a execução da parte que lhes for atribuída; 

18.2.3. atendam a todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica 

aplicáveis à contratada. 

 

18.3. Fica vedada a subcontratação de: 

 

18.3.1. associações, consórcios informais e pessoas físicas; 

pessoas jurídicas cujos dirigentes, ou pessoas físicas subcontratadas, mantenham vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

contratante ou com agente público que atue na licitação, fiscalização ou gestão contratual, ou que 

sejam seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, conforme art. 122, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.4. A contratada deverá apresentar previamente à Administração: 

 

18.4.1. instrumento contratual firmado com a subcontratada; 

18.4.2. documentação comprobatória da regularidade jurídica, fiscal e técnica da 

subcontratada; 

18.4.3. relação dos condutores e veículos que serão utilizados, com respectivas comprovações 

de regularidade e aptidão para a realização do serviço. 

18.5. A contratada permanece integralmente responsável pela execução contratual, inclusive quanto às 

obrigações legais, técnicas e administrativas relativas à parte subcontratada, respondendo por eventuais falhas ou 

inadimplementos. 

18.6. Para fins de comprovação da qualificação técnica durante a fase de habilitação, será admitida, para até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, a apresentação de atestados emitidos em nome de potencial 

subcontratado, desde que: 

 

18.6.1. os atestados refiram-se a serviços da mesma natureza e complexidade dos que se pretende 

subcontratar; 

18.6.2. seja apresentado compromisso formal de subcontratação entre o licitante e o potencial 

subcontratado; 

18.6.3. mais de um licitante poderá apresentar atestado referente ao mesmo potencial 

subcontratado, desde que atendidas todas as exigências deste edital. 

 

18.7. O descumprimento das regras de subcontratação aqui previstas, bem como a execução de subcontratação sem 

autorização formal da Administração, sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo 

a possível rescisão contratual por culpa da contratada. 

 

19. FORMA DE PAGAMENTO 
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19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e  

19.2.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 

Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
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20. MODO DE DISPUTA 

 

20.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

20.2. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO COM INVERSÃO DE FASES, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

20.3. Nos termos do art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a fase de habilitação das licitantes será realizada antes da 

fase de julgamento das propostas, de forma a assegurar maior segurança jurídica e eficiência ao procedimento. 

20.4. A adoção da habilitação prévia fundamenta-se nas seguintes razões: 

 

I – o objeto licitado, prestação de serviço de transporte escolar, exige capacidade operacional 

imediata, regularidade documental e qualificação técnica comprovada, sendo incompatível 

com a adjudicação a empresas que não tenham previamente demonstrado plena habilitação; 

II – a licitação adota como critério de julgamento o menor preço por item, envolvendo 

grande número de itens e a possibilidade de múltiplas adjudicações, o que demanda maior 

controle prévio sobre a regularidade e a capacidade das licitantes; 

III – a habilitação prévia evita a necessidade de reclassificações sucessivas de propostas em 

razão de inabilitações posteriores, conferindo maior celeridade ao certame; 
IV – a medida assegura que somente empresas regulares e aptas possam disputar a fase de 
lances, aumentando a confiabilidade e a eficiência do pregão; 

V – trata-se de serviço essencial e de interesse social imediato (transporte escolar da rede 

pública), cuja execução não deve ser comprometida por eventual desclassificação de licitantes 

inabilitadas em momento posterior. 

 

20.5. A fase de habilitação compreenderá a verificação de todas as condições previstas no edital, sendo a 

participação nas fases subsequentes restrita às licitantes que comprovarem integralmente sua regularidade e 

capacidade. 

20.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública 

20.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

20.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

20.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

20.10. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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21.1. Entregar os serviços na presença do (s) servidor (es) devidamente designado (s), no local informado, 

acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos/serviços; 

21.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

21.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação. 

21.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega do objeto 

licitado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

21.5. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 

21.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução da ata 

21.7. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a 

solicitação de suporte. 

21.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da contratante ou de terceiros, 

independentemente de culpa ou dolo. 

21.9. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou pelo fiscal ou comissão 

fiscalizadora da ata; 

21.10. Zelar pela qualidade da entrega e dos itens fornecidos; 

 

22. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

22.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do (s) material (is). 

22.2. Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) vencedora (s) no prazo estipulado no Edital. 

22.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a (s) empresa (s) vencedora(s) entregar(em) fora das especificações 

do Termo de Referência. 

22.4. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos Contratos; 

22.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

22.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto; 

22.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para tratar de 

assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos; 

22.8. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos dos produtos/serviços 

contratados; 

22.9. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

23.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
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quando: 

 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) deixar de apresentar amostra; 

 e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

23.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta. 

23.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração. 

23.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 

23.7. Fraudar a licitação. 

23.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

23.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

23.11. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

23.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

23.13. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente 

sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 
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a) para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

b) para as infrações previstas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

 

23.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

23.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 

23.18. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133/2021. 

23.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa nº 73/2022. 

23.20. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.21. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

23.22. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.23. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.24. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

24. DOS DADOS PESSOAIS 

 

25.5. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), as partes 

pactuantes do presente instrumento convocatório manterão absoluto sigilo sobre quaisquer dados ou informações 

pessoais a que tiver acesso em razão deste instrumento convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento 



 

  
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
FINANCEIRA 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Arari – MA | CNPJ: 06.242.846/0001-14 
Av. Dr. João da Silva Lima, nº 2, Centro, Arari - MA, Maranhão, Brasil 
www.arari.ma.gov.br 

transmitir ou ceder a terceiros, mesmo que parcialmente, dados que tenha ciência ou documentação que lhe for 

confiada, salvo mediante autorização escrita da parte detentora do dado, além de cumprir com suas respectivas 

obrigações que lhes forem impostas de acordo com as diretrizes estabelecidas na antedita legislação. 

 

25. DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 

 

25.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento Convocatório de forma ética e de 

acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura Municipal de Arari na forma da legislação vigente. 

25.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem contra o patrimônio e a 

imagem da Prefeitura Municipal de Arari. 

25.3. Nenhum das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este instrumento convocatório, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

25.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e obrigações de seus 

agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas 

vigentes e as determinações deste Instrumento Convocatório, se houverem. 

 

26. DO FORO 

 

26.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Arari - MA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP Nº /2026 

PROCESSO Nº  /2026 

AO XXXXXXXXXXXXX DIA DO MÊS DE XXXXXXX DE 2026. O MUNICÍPIO DE ARARI/MA, ATRAVÉS 

DA PREFEITURA DE ARARI – MA/ SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXXXX, situada na xxxxxxxxxx, inscrita no C.N.P.J. Nº xxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxx o(a) Sr.º(ª) XXXXXXXXXX, portador(a) do C.P.F Nº XXXXXXX, e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto 

Municipal nº 10/2024 e Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP Nº    /2026, 

CONFORME ATA FINALIZADA EM XX/XX/XXXX E HOMOLOGADA EM XX/XX/XXXX. Resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação do item a seguir elencado, conforme especificações do Termo 

de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa xxxx, 

inscrita no C.N.P.J. Nº xxxx, com sede na xxxx, CEP xxxx, no município de xxxx, neste ato representada pelo(a) Srº 

(ª). xxxx, portador(a) da Cédula de Identidade Nº xxxx e do C.P.F. Nº xxxx, cuja proposta foi classificada em xx (xxxx) 

lugar no certame. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa especializada para 

 , visando atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXXXX, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃ
O/ 
ESPECIFICAÇ
ÃO 

UNIDAD
E 

QUANTIDAD
E 

MARCA/ 
FABRICAN
TE 

PREÇO 
UNITÁR
IO 

PREÇ
O 
TOTA
L 
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1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência na prestação do serviço em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

3.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4. A Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

5.1. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação. 

5.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

6. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

6.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
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na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

6.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

7. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

8. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
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apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual. 

 

8.1. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, a efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente ou assinar o Contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

 

8.1.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

8.2. Previamente à formalização de cada contratação, o Órgão realizará consulta nas entidades competentes 

para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 

de habilitação. 

8.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

9. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência conforme estabelecido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 

10. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

11. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a Prefeitura, através 

de servidor devidamente designado através da Portaria para responder como Fiscal do Contrato, a quem 

compete verificar se a contratada está executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos 

termos do Termo Referência. 

 

11.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

emprego de equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

13.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Justiça Estadual de Arari, no Estado do Maranhão. 

 

 

Arari/MA, xx de xxxx de xxxx. 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº   /2026 

 

PROCESSO Nº  /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP Nº  /2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   

VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ARARI/MA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE ARARI/MARANHÃO / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXX E A EMPRESA --------------------------- 

-----------, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

 

 

O MUNICÍPIO DE ARARI/MA, através da PREFEITURA DE ARARI /MARANHÃO/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXX, situada na xxxxxxxxx, Arari/MA, inscrita no C.N.P.J. Nº xxxxxxxxxx, neste 

ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx o(a)Sr.º(ª)XXXXXXXXXX, portador(a) do 

C.P.F Nº XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J. Nº XXXXXXXXXXXXXXXXX sediada na XXXXXXXXXXXX 

neste ato representado(a) pelo(a) Sr.º (ª). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade Nº XXXXX e do C.P.F. 

Nº XXXXXX doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo 

em vista do que consta nos autos do Processo Administrativo Nº  /2026, objeto do Pregão Eletrônico em SRP 

Nº___ /2026, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos Lei nº 14.133/2021, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Municipal nº 10/2024 e Lei 

Complementar nº 123/2006 com suas alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O  presente  Contrato  tem  por  objeto a  contratação  de  empresa  especializada  para , nas 

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e 

Homologação do Pregão Eletrônico em SRP Nº /2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico em 

SRP Nº   /2026, Termo de Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 

Empenho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

O valor global deste Contrato é de R$  ( ), conforme 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

************************************** 

************************************** 
************************************** 
************************************** 
************************************** 

************************************** 

 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 

no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em xx de xxxx de xxxx. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a execução do serviço de  para a Prefeitura Municipal de Arari/MA, 

após a autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Serviço de  será feito de forma parcelada incluídas as 

despesas com frete, carga e descarga, seguros e mão-de-obra mediante emissão da Ordem de Fornecimento, 

a ser encaminhada à Empresa detentora do contrato através de e-mail ou outro meio eficaz, ao longo da 

vigência do contrato conforme necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As marcas apresentadas na proposta de preços não poderão ser substituídas no 

decorrer do fornecimento, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta Prefeitura, mesmo que 

sejam de qualidade equivalente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – É de responsabilidade do fornecedor, substituir o produto caso venha a ser 

detectada irregularidade que prejudique a sua utilização, não estar de acordo com as características gerais ou 

o produto não apresentar condições adequadas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo de entrega, que será de 5 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado a 

critério da Contratante desde que a Contratada formalize o pedido por escrito de forma fundamentada. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Efetuada a entrega semanal/mensal agendada, caso haja necessidade, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX poderá solicitar fornecimento adicional, o qual não 

implicará em qualquer ônus para a Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na 

legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, conforme disposto nos artigos 138 e 139 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou emprego de equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente 

a Prefeitura, através de servidor devidamente designado através de portaria para responder como Fiscal do 

Contrato, a quem compete verificar se a contratada está executando corretamente a prestação dos serviços, 

obedecendo o Termo Referência. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O Fiscal não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os 

empregados designados pela contratada para a execução dos serviços objeto do Termo Referência, cabendo-
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lhe no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, 

comunicando à contratada, através do seu representante, as providências necessárias à sua regularização, as 

quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 

expresso consentimento por escrito da Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

O Contratante tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão a qualquer 

tempo no caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em razão de fato previsível ou imprevisível 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contratada, quando for o caso, deverá formular a Contratante requerimento 

para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 

comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de 

documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 

de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 

deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, Certidão Negativa de Débito Estadual, Certidão 

Negativa de Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débito Municipal, Certidão Negativa de Dívida 

Ativa Municipal, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor especialmente 

designado (a) da Prefeitura de Arari/MA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 

CONTA DO BANCO XXXXX - AGÊNCIA: XXXXX / CONTA CORRENTE: XXXXXX da 

Contratada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

b) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

f)a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento a Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 

Certidão Negativa de Débito Estadual, Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual, Certidão 

Negativa de Débito Municipal, Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal, Certificado de 

Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

g) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

i) paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021); 

l) comprovar a reserva de cargos a que se refere a alínea acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

m) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

n) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021; 

o) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a: 
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a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato; 

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente 

contrato; 

c) notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei nº 14.133/2021); 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei nº 

14.133/2021). 

d) a multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO QUARTO – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO QUINTO – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021). PARÁGRAFO SEXTO 

– Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO NONO – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 

161 da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Os débitos da contratada para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa Seges/Me nº 26/2022. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 
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PARÁGRAFO QUINTO – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

b) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

c) se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO SEXTO – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO OITAVO – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV da Lei n. 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e demais normas aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 

sendo consideradas comunicações verbais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Justiça Estadual de Arari, no Estado do Maranhão. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 

testemunhas que também os subscrevem. 

 

 

 

 

Arari/MA, xx de xxxxxx de xxxx. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026. Data / /2026.  Hora : ( ) 

 

 

A   empresa  ,   CNPJ.:  ,   localizada   na 

 , email: por meio do seu representante legal que 

este subscreve, oferta a Vossas Senhorias a proposta de preços referente à Pregão Eletrônico nº   /2025. 

 

 

 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇÃO 

 

UNIDADE 

MARCA 

(se 

houver\) 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

01 XXXXXXXXXXXXX XXXX  XXXXX   

 

Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (...) Prazo de 

entrega: 

Validade da Proposta: 

Responsável pela assinatura do contrato:    RG.:  CPF.:    

Dados bancários da Licitante: Instituição:   , C/C.:   AG.:   

Chave Pix:  

 

 

(Local e data)  ,  de  de 2025. 

 

 

 

(representante legal com – nome e cargo) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE TOMOU 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Município de Arari - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI Arari-MA 

Licitação: PREGÃO ELTRÔNICO Nº    /2026. 

 

Data/Horário da realização do certame:  / /  às  :00h ( ). 

Prezado senhor, 

   (nome da empresa)   , CNPJ nº  , sediada em  (endereço completo)   , 

por intermédio de seu representante legal Sr(a)  , portador(a) da cédula de identidade 

nº     e do CPF nº     , declara sob as penas da Lei, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

conforme inciso VI, art. 67 Lei nº14.133/21. 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº14.133/21, bem como demais normas 

pertinentes à espécie”. 

Cidade/Estado,  de de 2026. 

 

 

(________________) 

Empresa/CNPJ Representante legal/documento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

ANEXO VI - DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

A empresa    , CNPJ:  , localizada à rua/avenida  , cidade , 

CEP:  , Estado   , por meio do seu representante legal o(a) senhor(a)   , 

portadora da Carteira de identidade nº  , SSP , CPF: _______________, que esta 

subescreve, DECLARA para efeito de gozo dos privilégios garantidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, que encontra-se enquadrada na condição de (ME–Micro Empresa), não incidindo sob esta 

nenhuma das hipóteses de desenquadramento até o momento da apresentação desta declaração. Declara 

ainda que se responsabiliza, na forma do art. 299 do Código Penal Brasileiro pela declaração ora 

ofertada, estando ciente das sanções previstas no dispositivo legal. 

 

Cidade/Estado, de de 2026.  
 

 

 

Empresa/CNPJ Representante legal/documento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

ANEXO VII- MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº   

 

À Empresa:     CNPJ  nº:      

Endereço:   Telefone: ( )  -   E-mail: 

 ATT. Sr(a). Prezado(a) senhor(a), 

1. Autorizamos a Prestação dos Serviços objetos da licitação (............), de interesse da Secretaria 

Municipal de  , conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas no 

termo de referência do edital da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 realizada 

por esta Autarquia Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI. 

 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unidade Marca (se 

houver) 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 

xx Xxxxxx xxxx  xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

 

2. EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

2.1. As especifiaçãoes da Execução estão espcificadas no Termo de Referência. 

 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

3.1. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada 

materiais/materiais(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, 

bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) materiais/materiais(ns), acompanhada das 

certidões abaixo relacionadas: 

3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

3.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual. 

3.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

3.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
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Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

3.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 

do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.9. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 

a apresentação das certidões enumeradas no item 4.1 deste instrumento. 

3.9.1. Banco nº: ........, Nome da instituição:........., Agência:........, Conta Corrente: ............ 

3.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente 

a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 5 deste instrumento 

deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com 

prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) 

regularizada(s). 

3.11. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes 

na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de referência, a 

proposta de preços da empresa acima mencionada. 

..................(........)........de..............de.......... 

Termo de Ciência 

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as certidões de 

regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste instrumento) e esta ordem 

(devidamente assinada). 

2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo para 

entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 

3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a partir do primeiro 

dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a que ocorrer primeiro. 

Ciente em:    / /  
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

ANEXO VIII - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 

Contrato nº: / Empenho nº    

Empresa contratada:   

 

 

A Prefeitura Municipal de Arari, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do presente termo, 

formalizar o Recebimento Provisório da entrega do(s) serviço(s) abaixo relacionado(s), referente ao 

processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto na alínea a, inciso II, art. 140 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Item Descrição Unidade Marca (se 

houver) 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço 

total 

xx Xxxxxx xxxx  xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima identificada e 

com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de Recebimento Provisório em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

..................(........)........de..............de.......... 

 

Orgão 

Sr(a) Representante 

Cargo/Função 

 

 

Razão Social Sr(a) Representante 

Cargo/Função MUNICÍPIO DE ARARI (MA) 

PODER EXECUTIVO 

Cargo/Função 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

ANEXO IX - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 

Contrato nº: / Empenho nº    

Empresa contratada:   

 

 

A Prefeitura Municipal de Arari – MA, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do presente 

termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) serviço(s) abaixo relacionado(s), referente 

ao processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto na alínea b, inciso II, art. 140 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade Preço 

unitário 

Preço 

total 

xx Xxxxxx xxxx  xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima identificada e 

com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de Recebimento Provisório em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

..................(........)........de..............de.......... 

 

 

Orgão 

Sr(a) Representante 

Cargo/Função 

 

 

 

 

Razão Social Sr(a) Representante 

Cargo/Função MUNICÍPIO DE ARARI (MA) 

PODER EXECUTIVO



  
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO FINANCEIRA 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Arari – MA | CNPJ: 06.242.846/0001-14 
Av. Dr. João da Silva Lima, nº 2, Centro, Arari - MA, Maranhão, Brasil 
www.arari.ma.gov.br 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

 

ENCERRO, por este instrumento, o volume único do edital de licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 19/2026, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé, numericamente 

ordenadas e assinadas. 

 

Gabinete do Prefeito, Estado do Maranhão, em 10 de fevereiro de 2026. 
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